
CÂMARA MUf~ICIPAL DE ARARAQUARA 

C ó I' I A 

LEI N9 11 

De 23 de Acosto de 1948 

Dispóe sôbre denominação de via 
pública da c idade, na fonm que 
especifica.-

EU, ENG:c;Jm~InO JOSÉ DOS SAllTOS, PE:o;FEITO I:íUlliCI
PAL DE ARARAQUARA, ESTADO DE SÃO I'AULO, USA!Hlü DAS A'l'RI -
BUIÇO.SS QUE Il'ili SÃO COI!F2EIDAS POii. J,EI, 

FAÇO saber que a Câmara l:unicipal de Araraquara 
decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Passa a denominar-se Avenida Dento 
de Abreu a via pública atualmente conhecida por "Avenida 
Sant"Ana" e compreendida entre a Rua Sáo Bento e a Esta
ção de Tratamento dos Serviços Novos de Agua e Eseôtos.-

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário,-

Prefeitura Eunicipal de Araraquara, aos 23 (vinte e três) 
de Agosto de 1948 (mil novecentos e quarenta e oito).-

(a) ENGQ JOS~ DOS SAnTOS 
Prefeito ~.lunicipal 

:!'ublicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data su 
pra.-

(a) JOSJ1: ALFREDO AI.'ARAL GURGEL 
- Secretário -

I , 




